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PROVIMENTO CONJUNTO Nº 63/2016 

(Revogado pelo Provimento Conjunto nº 75/2018) 

 
Altera as tabelas que integram o Anexo I, à exceção 
da Tabela H, e o Anexo II do Provimento Conjunto 
da Corregedoria-Geral de Justiça nº 15, de 26 de 
abril de 2010, que “dispõe sobre o recolhimento das 
custas judiciais, da Taxa Judiciária, da fiança das 
despesas processuais e de outros valores devidos 
no âmbito da Justiça Estadual de primeiro e segundo 
graus e dá outras providências”. 
 
 

O PRESIDENTE, em exercício, e 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso II do art. 26, o inciso II 
do art. 29 e os incisos I e XIV do art. 32, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, 
de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO que os valores das tabelas constantes do Anexo da Lei estadual 
nº 14.939, de 29 de dezembro de 2003, que dispõe sobre as custas devidas ao 
Estado no âmbito da Justiça Estadual de primeiro e segundo graus, exceto os da 
tabela de porte de retorno, são expressos em Unidade Fiscal do Estado de Minas 
Gerais - UFEMG; 
 
CONSIDERANDO que também são expressos em UFEMG os valores da “Tabela J - 
Lançamento e Cobrança da Taxa Judiciária'' da Lei estadual nº 6.763, de 26 de 
dezembro de 1975, que consolida a legislação tributária no Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO que a Lei estadual nº 14.939, de 2003, no parágrafo único do seu 
art. 29, e a Lei estadual nº 6.763, de 1975, no § 2º do seu art. 104, preveem que a 
Corregedoria-Geral de Justiça - CGJ publicará suas tabelas em unidade monetária 
nacional; 
 
CONSIDERANDO que o Provimento Conjunto da Corregedoria-Geral de Justiça nº 
15, de 26 de abril de 2010, “dispõe sobre o recolhimento das custas judiciais, da 
Taxa Judiciária, da fiança, das despesas processuais e de outros valores devidos no 
âmbito da Justiça Estadual de primeiro e segundo graus e dá outras providências”; 
 
CONSIDERANDO que os Anexos I e II do Provimento Conjunto da CGJ nº 15, de 
2010, expressa em unidade monetária nacional os valores das tabelas das custas e 
das despesas processuais, em conformidade com a Lei estadual nº 14.939, de 2003, 
e da Taxa Judiciária, consoante a Lei estadual nº 6.763, de 1975; 
 
CONSIDERANDO que o valor da UFEMG para o exercício de 2017 será de R$ 
3,2514 (três reais, dois mil quinhentos e quatorze décimos de milésimos), consoante 
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o disposto no art. 1º da Resolução da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas 
Gerais nº 4.952, de 1º de dezembro de 2016; 
 
CONSIDERANDO a conveniência de conferir publicidade administrativa às 
atualizações das tabelas de custas e das despesas processuais que integram os 
Anexos I e II do Provimento Conjunto da CGJ nº 15, de 2010; 
 
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos nº 2015/76702 - GEINF, 
 
PROVÊEM: 
 
Art. 1º As tabelas que integram o Anexo I, à exceção da Tabela H, e o Anexo II do 
Provimento Conjunto da Corregedoria-Geral de Justiça nº 15, de 26 de abril de 2010, 
ficam alteradas, a partir de 1º de janeiro de 2017, para atualização de seus valores, 
consoante Anexo deste Provimento Conjunto. 
 
Art. 2º Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 7 de dezembro de 2016. 
 

 
 

Desembargador GERALDO AUGUSTO DE ALMEIDA 
Presidente, em exercício, e 1º Vice-Presidente 

 
Desembargador ANDRÉ LEITE PRAÇA 

Corregedor-Geral de Justiça 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/resolucoes/2016/rr4952_2016.htm
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/resolucoes/2016/rr4952_2016.htm
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ANEXO AO PROVIMENTO CONJUNTO Nº 63/2016 

ANEXO I 
(a que se refere o art. 3º do Provimento Conjunto da Corregedoria nº 15, de 26 de 

abril de 2010) 
TABELA A 
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TABELA B 
 

 

 
 



 
 

 

 
 

 
 

TABELA C 
 

 

 
 

TABELA D 
 

 
 



 
 

 

TABELA E 
 

 
 

TABELA F 
 

 
 

TABELA G 
 

 
 

ANEXO II 
(a que se refere o art. 3º do Provimento Conjunto da Corregedoria nº 15, de 26 de 

abril de 2010) 
 

LANÇAMENTO E COBRANÇA DA TAXA JUDICIÁRIA 
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